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Geral e
Santo Antônio da Platina registra primeiro 

caso de varíola do macaco
Paciente faleceu no dia 13 de setembro, mas suspeita do contágio 

só foi confirmada nesta segunda-feira (26)

[ALERTA]

Nesta semana, a secre-
taria de Saúde de Santo 
Antônio da Platina confirmou 
o registro do primeiro caso 
do vírus Monkeypox, mais 
conhecido como varíola do 
macaco.
O paciente tratava-se de uma 
mulher, de 60 anos, que fale-

ceu no dia 13 de setembro em 
decorrência de um câncer, 
mas que também havia con-
traído a doença. De acordo 
com informações a causa da 
morte foi o câncer. 
De acordo com informações 
do portal Tá no Site, a secretá-
ria de Saúde, Gislaine Galvão, 

disse que, a suspeita do contá-
gio pelo vírus Monkeypox foi 
de um dos médicos do Hospital 
do Câncer de Londrina, onde 
a paciente contaminada fazia 
tratamento. A suspeita foi 
confirmada nesta segunda-
-feira (26), pela 19ª Regional 
de Saúde de Jacarezinho. 

Daniele Caetana

A varíola dos macacos é 
transmitida pelo vírus mon-
keypox, que pertence ao 
gênero  orthopoxvirus. É 
considerada uma zoonose 
viral (o vírus é transmitido 
aos seres humanos a partir de 
animais) com sintomas muito 
semelhantes aos observados 
em pacientes com varíola, 
embora seja clinicamente 
menos grave. O período de 
incubação da varíola dos 
macacos é geralmente de seis 
a 13 dias, mas pode variar 

de cinco a 21 dias, segundo 
a Organização Mundial da 
Saúde (OMS).
O nome  monkeypox  se ori-
gina da descoberta inicial 
do vírus em macacos em um 
laboratório dinamarquês 
em 1958. O primeiro caso 
humano foi identificado em 
uma criança na República 
Democrática do Congo em 
1970. Atualmente, segundo 
a OMS esclareceu, a maioria 
dos animais suscetíveis a este 
tipo de varíola são roedores, 

como ratos e cão-da-prada-
ria.
A transmissão ocorre por 
contato próximo com lesões, 
fluidos corporais, gotículas 
respiratórias e materiais 
contaminados, como roupas 
de cama. E, segundo o órgão 
de saúde, a transmissão de 
humano para humano está 
ocorrendo entre pessoas com 
contato físico próximo com 
casos sintomáticos.

[A DOENÇA]

A OMS descreve qua-
dros diferentes de sintomas 
para casos suspeitos, pro-
váveis e confirmados. Passa 
a ser considerado um caso 
suspeito qualquer pessoa, 
de qualquer idade, que apre-
sente pústulas (bolhas) na 
pele de forma aguda e inex-
plicável e esteja em um país 
onde a varíola dos macacos 
não é endêmica. Se este 
quadro for acompanhado por 
dor de cabeça, início de febre 
acima de 38,5°C, linfonodos 
inchados, dores musculares e 
no corpo, dor nas costas e fra-
queza profunda, é necessário 
fazer exame para confirmar 
ou descartar a doença.
Casos considerados “pro-
váveis” incluem sintomas 
semelhantes aos dos casos 
suspeitos, como contato 

físico pele a pele ou com 
lesões na pele, contato sexual 
ou com materiais contami-
nados 21 dias antes do início 
dos sintomas. Soma-se a isso, 
histórico de viagens para um 
país endêmico ou ter tido 
contato próximo com pos-
síveis infectados no mesmo 
período e/ou ter resultado 
positivo para um teste soro-
lógico de  orthopoxvirus  na 
ausência de vacinação contra 
varíola ou outra exposição 
conhecida ao vírus.
Casos confirmados ocorrem 
quando há confirmação 
laboratorial para o vírus 
da varíola dos macacos por 
meio do exame PCR (Reação 
em Cadeia da Polimerase) 
em tempo real e/ou sequen-
ciamento. 

[SINTOMAS]
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Política e

[ITINERÁRIO]

Diante do Dia Mundial do 
Turismo, 27 de setembro, o 
deputado Luiz Claudio Roma-
nelli comentou, durante um 
itinerário pela região, sobre 
o setor turístico, destacando 
ser um dos principais vetores 
da retomada da economia no 
Paraná.

Segundo ele, depois de dois 
anos sofrendo com os efeitos 
da pandemia, os empresários 
deste segmento comemoram 
os novos investimentos, tanto 
da iniciativa pública quanto 
privada. “O turismo é um 
setor muito importante para 
a economia estadual e para a 

geração de emprego e renda”, 
comentou. 
O deputado também enaltece 
o potencial turístico do Norte 
do Paraná, ele aponta que a 
região tem atraído grandes 
empreendimentos imobiliá-
rios e hoteleiros em razão das 
suas características: clima 

ameno, belíssimas paisa-
gens e localização geográfica 
privilegiada. “Há atrações 
turísticas como caminhadas, 
trilhas, cicloturismo, esportes 
de aventura, entre outros. No 
Paraná todo há locais conside-
rados os mais belos do mundo. 
Apesar disso, o Norte do 

Paraná é lar de belezas natu-
rais jamais vistas em outros 
lugares. Sem falar no turismo 
rural e religioso, que é um dos 
principais destaques. Além 
disso, há muito potencial para 
esportes de todos os tipos e 
atividades náuticas”, finaliza.

Romanelli comenta força do setor turístico no Paraná
Conforme o deputado, o turismo é um dos principais responsáveis pela retomada da economia no Estado

Daniele Caetana

Deputados reafirmam parceria 
com Siqueira Campos

Mauro Moraes e Sandro Alex foram recebidos por autoridades municipais e 
apoiadores do município

Os deputados, Mauro Morais 
(PSD) e Sandro Alex (PSD), 
recentemente realizaram 
uma visita à Siqueira Campos, 
com o objetivo de reafirmarem 
a parceria com o município. 
Os parlamentares foram 
recebidos pelo prefeito Luiz 
Henrique Germano (PSD) e 
o vice-prefeito Paulo Leite 

(PSL). Na ocasião, também 
estiveram presentes outras 
autoridades municipais e 
apoiadores. 
O prefeito Germano comemo-
rou a visita dos candidatos. 
“Ficamos felizes em receber os 
deputados em nosso municí-
pio. São pessoas presentes que 
estão sempre acompanhando 

as demandas da população. 
Encontros como esse são de 
grande valia para podermos 
discutir demandadas sobre 
nossa cidade e reafirmar essa 
parceria que sempre resultou 
em bons frutos”, destacou o 
chefe do Executivo. 
Aproveitando a oportunidade, 
o vice-prefeito Paulo falou 

sobre a importância do encon-
tro. “É um prazer receber os 
deputados Sandro e Mauro 
no nosso município. Eles são 
parlamentares que sempre 
olharam com carinho para 
nossa população siqueirense. 
Essa visita é importante para 
que possamos reafirmar 
nossa parceria, para que no 

futuro possamos continuar 
com o bom trabalho que já vem 
sendo realizado”, disse Paulo. 
Após a passagem pelo municí-
pio, os candidatos à reeleição 
seguiram suas agendas pela 
região do Norte Pioneiro.

Daniele Caetana

[VISITA]
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4Cidades e
[CUIDADO]

O Serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV) é um dos 
programas que são ofertados 
e desenvolvidos pelo Centro 
de Referência da Assistência 
Social (CRAS) de Jaboti. 
Esse serviço, realiza, sema-
nalmente, trabalhos e oficinas 
com grupos de crianças, ado-
lescentes e idosos, buscando 
proporcionar um ambiente 
onde os participantes possam 
trabalhar suas necessidades, 
cognitivas, comportamen-
tais, seus conflitos internos 
e assim, trabalhar em grupo 
as dificuldades e, ao mesmo 
tempo, desenvolver suas 
potencialidades. 
O local oferece oficinas de 

Balé, com a educadora social 
Rafaela Porfirio, Música 
com o educador social Roni, 
Artesanato com a educadora 
social Josislaine, Yoga com 
a educadora social Silvana 
Souza e Filosofia com a edu-
cadora social Amanda Silva.
Agora, o centro desenvolve 
um novo projeto chamado 
SUAS na Educação, com a 
educadora social Amanda 
Silva, Assistente Social, 
Jacqueline Leal e o Psicó-
logo Luciano. A reunião de 
acompanhamento familiar 
coordenada pela equipe téc-
nica, a pedagoga Danielle, 
assistentes sociais Rafaela e 
Suzeli e psicólogo Luciano.
A coordenação e organi-

zação das ações são feitas 
pelas assistentes sociais Gra-
ciele e Jacqueline e procura 
desenvolver o sentimento 
de pertença e de identidade, 
fortalecer vínculos e incen-
tivando a socialização e a 
convivência comunitária de 
todos os participantes.
O prefeito, Regis William 
Siqueira Rodrigues, comen-
tou a importância das ativida-
des realizadas pela inciativa. 
“Tenho certeza que todas as 
ações disponibilizadas pelo 
CRAS e o SCFV são de grande 
valia para nossa população. O 
cuidado com nossos cidadãos 
jabotienses é e sempre foi 
um dos objetivos da nossa 
gestão”, comenta Regis.

CRAS de Jaboti realiza atividades 
sociais através do SCFV

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos é um 
dos programas ofertados pelo centro e tem como objetivo 

prestar apoio a população em vulnerabilidade
Daniele Caetana

Pensando na saúde, no 
meio ambiente e na beleza 
cultural do município, a pre-
feitura de Jaguariaíva atra-
vés da secretaria de Turismo 
e Meio Ambiente (SETMA) e 
Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer (SMECEL) promove a 
1° Voltinha Turística. 
O evento será ciclístico e 
ocorre no dia 12 de outubro, 
com saída da Estação Cidadã 
(Praça Getúlio Vargas) e 
passeio até o Parque Linear. 

Início está marcado para 
09h00 e podem participar 
crianças de 5 a 12 anos. 
O objetivo principal do evento 
é promover ações consis-
tentes e educativas sobre 
cidadania e melhor quali-
dade de vida, fomentar o 
uso da Bicicleta como meio 
de transporte sustentável, 
tratando da questão da Mobi-
lidade Urbana. Além de 
desenvolver o espírito de 
companheirismo, respeito ao 

meio ambiente e valorização 
da cultura local.
Para participar, deve-se 
acessar as redes sociais da 
prefeitura municipal e aces-
sar o link para o cadastro, 
é necessário colocar e-mail 
do responsável, nome da 
criança, sexo, data de nasci-
mento, nome do pai, nome da 
mãe e telefone para contato. 
Para mais informações pode-
-se entrar em contato através 
do telefone (43) 3535-9400.

Jaguariaíva promove 1° 
Voltinha Turística

Daniele Caetana

CAMPANHA
O Ministério da Saúde lançou a campanha nacional de 

doação de órgãos e tecidos. O tema da campanha é Amor para 
Superar, Amor para Recomeçar e o objetivo do ministério 
é incentivar a discussão do tema dentro das famílias. A lei 
brasileira determina que a família deve autorizar a doação 
de órgãos e, por isso, é importante que a vontade do doador 
seja conhecida pelos parentes. O Brasil é o segundo país do 
mundo que mais realiza transplantes, que é garantido a toda 
a população por meio do Sistema Único de Saúde (SUS).

DOAÇÃO DE ÓRGÃOS
No Paraná, em 2021, foram 36 doações por milhão de 

habitantes. Neste ano, até março, este índice já é de mais de 
41 doações por milhão, segundo o Sistema Estadual de Trans-
plantes do Paraná. Apesar disso, o estado ainda tem cerca de 
3 mil pessoas esperando por um órgão. A taxa nacional de 
recusa da família ainda é alta, 44%, sendo um dos principais 
motivos de impedimento a doação. No Paraná, a taxa de 
recusa é de 25%.

PISO DA ENFERMAGEM
O presidente da Confederação Nacional dos Municí-

pios, Paulo Ziulkoski, criticou a temporalidade dos projetos 
atualmente em tramitação no Congresso que tentam viabili-
zar fontes de financiamento para o piso da enfermagem. De 
acordo com ele, as propostas trazem “recursos provisórios 
para uma despesa permanente” e não resolvem de fato o 
problema. Ziulkoski também afirma que o cenário exige 
urgência, mas que precisa de “responsabilidade para evitar 
as consequências decorrentes dos impactos diretos e indiretos 
que os municípios irão sofrer”.

LEI SECA
O secretário Wagner Mesquita (Segurança) afirmou 

que está proibida em todo o Paraná a venda e o consumo de 
bebidas alcoólicas em locais públicos no domingo (2), das 8 
horas às 18 horas, dia das eleições gerais.

ATÉ QUINTA
Nesta quinta-feira (29), três dias antes das eleições, é 

o último dia da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na 
televisão. Também acaba o prazo para propaganda política 
em reuniões públicas ou comícios e utilização de aparelhagem 
de sonorização fixa. Além disso, é a data final para debates 
no rádio e na televisão. Na sexta-feira, 30, é o último dia para 
divulgação paga, na imprensa escrita, e reprodução, na inter-
net, de jornal impresso, de anúncios de propaganda eleitoral.

ÚLTIMO DIA
No sábado, 1º de outubro, último dia para propaganda 

com alto-falantes ou amplificadores de som, entre às 8h e às 
22h. Também acaba o prazo, às 22h, para a distribuição de 
material gráfico, caminhada, carreata ou passeata, acompa-
nhados ou não por carro de som e minitrio.

O QUE PODE
No domingo, 2 de outubro – 1º turno das eleições, os 

candidatos poderão manter no ar os sites, blogs e os perfis 
em redes sociais, veiculando os conteúdos publicados ante-
riormente. Poderá ser mantida as propagandas veiculadas 
durante a campanha, como os adesivos em veículos e bens 
particulares.
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Ladrões invadem barracão 
da prefeitura e roubam 33 

aparelhos de TV
Também foram levados alimentos das escolas, o HD da 
câmera de segurança do local e 40 metros de frio de 
cobre, sendo esse último avaliado em R$ 40 mil reais

No fim de semana, o 
Centro de Distribuição da 
prefeitura municipal de 
Siqueira Campos foi inva-
dido e roubado, causando 
um grande prejuízo para a 
população. 
Os ladrões levaram do local 
32 aparelhos de TV de 32 
polegadas e um aparelho 
de 43 polegadas, além de 
alimentos destinados para 
as escolas, que em alguns 
casos eram leites especiais 
para crianças que possuem 
problemas e 40 metros de fio 

de cobre, sendo esse último 
avaliado em R$ 40 mil.
Apesar de o prédio ser cer-
cado por arames, havia 
apenas câmeras de segu-
rança interna que foi des-
truída pelos bandidos, que 
levaram, inclusive, o HD com 
as imagens. 
De acordo com informa-
ções do radialista, Claret 
Coutinho, a polícia, além 
das impressões digitais que 
foram colhidas no local pela 
polícia científica, conta com 
ajuda da população para 

identificar os criminosos, 
caso algum indivíduo esteja 
vendendo produtos suspei-
tos, deve-se denunciar atra-
vés do número 190 ou (43) 
35721202. Agora, se alguém 
comprar mais barato, sem 
nota de origem e vender 
assim, será processado. 
Diante da situação, a prefei-
tura aumentou a segurança 
no local, consertou e refor-
çou a porta, que havia sido 
derrubada, além de provi-
denciar novas câmeras de 
vigilância. 

[SIQUEIRA CAMPOS]

Daniele Caetana

[VIOLÊNCIA]
Briga entre vizinhos 

acaba em soco na boca 
e tijolada na cabeça

Discussão começou após um dos 
indivíduos reclamar dos latidos dos 

cachorros da casa ao lado

Na manhã desta ter-
ça-feira (27) a Polícia Militar 
foi acionada na Rua das Acá-
cias, no município de Assaí, 
Norte Pioneiro, onde vizinhos 
haviam se desentendido, 
resultando em violência. 
No local, foi registrado que 
dois vizinhos entraram em 
discussão, com um deles 
reclamando do barulho e da 
bagunça feitas pelos cachor-
ros do outro. Durante a abriga, 
a mulher do reclamante 

acabou sendo atingida com 
um soco na boca, desferido 
pelo dono dos animais. 
Além disso, a irmã da atingida 
pelo soco, acabou intervindo e 
atingindo o dono dos cachor-
ros na região da cabeça com 
um tijolo. 
Diante dos fatos, às duas 
pessoas feridas foram enca-
minhadas ao hospital e os 
documentos devidamente 
confeccionados para os pro-
cedimentos cabíveis.

Redação

Na tarde chuvosa desta 
terça-feira (27), um acidente 
acabou envolven do três 
caminhões na famosa Curva 
do Saltinho da PR-092, em 
Siqueira Campos. 
De acordo com informações 
apuradas pela reportagem, 
por voltas 17h40, um cami-
nhão acabou perdendo o 
controle e atingiu mais dois 
caminhões, que acabaram 
colidindo e causando um 

grande estrago em ambos os 
veículos. No momento do aci-
dente chovia muito e, de con-
forme informações, essa teria 
sido a causa da ocorrência. 
Duas carretas estavam car-
regadas com equipamento de 
silos e uma com um tanque 
de óleo vegetal. Esta última, 
com a colisão, o tanque acabou 
estourando e vazando dire-
tamente para as canaletas 
que ligam o Ribeirão Água 

fria, único rio que abastece 
Siqueira Campos, que fica 
localizado exatamente no 
local. Com a situação, equipes 
do setor ambiental foram até 
o local para acompanhar os 
danos. 
Apesar do grande estrago, 
felizmente não houve nenhum 
ferido, porém houve grande 
prejuízo matérias e financei-
ros nas cargas dos caminhões. 

Forte chuva causa acidente envolvendo 
três caminhões na PR-092

Redação
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valiosas

do pôquer

Iodo
(símb.)

Inconve-
niente

3/aid — bia — dos — oiá — ror. 4/rear — ts’ai. 10/governador.

A atriz publicou uma série de fotos com 
Diogo e negou os boatos de término.

A atriz Paolla Oliveira 
reagiu aos boatos de término 
que circulam nas redes. A 
musa fez uma publicação em 
suas redes sociais com fotos 
do casal, e afirmou que seu 
relacionamento não necessa-
riamente precisa ser divul-
gado diariamente online. 
Segundo ela, aquelas eram 
fotos que já seriam publi-
cadas, mesmo assim, ela 
negou os rumores de término 
com Diogo Nogueira. Paolla 

Após as especulações provo-
cadas por um vídeo em que Cara 
Delevingne parecia perturbada 
em um aeroporto, no começo de 
setembro, a atriz e modelo apare-
ceu pleníssima em um evento da 
Paris Fashion Week, na França, 
na última quinta-feira (27).

Cara Delevingne 
ressurge em público, 

após rumores de doença
deixou claro que os dois 
estão muito bem, e desaba-
fou sobre a pressão por uma 
vida sempre aberta online. 
“Nosso relacionamento é 
real e nosso”, frisou a prota-
gonista de ‘Cara e Coragem’. 
Ela aproveitou para ironizar 
a necessidade de aparecer 
nas redes para provar algo. 
“Pra quem precisa delas 
(fotos) por qualquer motivo, 
estão ai”, afirmou. 
Os rumores de término come-
çaram a rodar as redes após 
ser ressaltado que os dois não 
publicavam nada juntos há 
algum tempo. Diante disso, 
especulações foram criadas. 
Muitos seguidores acharam 
que o casal havia colocado 
um ponto final na relação, o 
que não é verdade. A notícia 
chegou a ser debatida por 
alguns portais de notícias, 
como o ‘Hora da Venenosa’, 
de Fabíola Reipert. Paolla 
afastou qualquer rumor 
com a publicação, e com a 
legenda.
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Cidades e

CONTRATADA CNPJ 06.163.583/0001-58 CONTRATADA CNPJ 06.163.583/0001-58 VALOR R$ 700,00

CastraPet inicia atividades 
em Jundiaí do Sul

O Programa Per-
manente de Esteriliza-
ções de Cães e Gatos 
(CastraPet), na semana 
passada, iniciou as ativi-
dades em Jundiaí do Sul. 
O procedimento é total-
mente gratuito para as 
famílias que se cadas-
trarem no programa. O 
objetivo é atender ani-
mais de famílias de baixa 
renda e instituições que 
acolham animais em 
vulnerabilidade. Serão 
atendidos cães e gatos 

de seis meses à sete anos.
As cirurgias serão 
realizadas dentro do 
castramóvel, veículo 
equipado com centro 
cirúrgico, sala de recu-
peração, sala de preparo, 
autoclave, aparelhos 
de anestesia, monitor 
multiparamétrico, entre 
outros. Para o proce-
dimento, os animais 
devem estar em jejum 
absoluto (comida e água) 
de oito horas. Isso é 
fundamental para que 

a esterilização aconteça 
de forma segura, assim 
como a recuperação da 
anestesia.
Após a operação, as 
famílias recebem gra-
tuitamente a medica-
ção pós-operatória e 
aplicação de microchip 
eletrônico de identi-
ficação animal, além 
de receberem todas as 
orientações para cuida-
dos pós operatórios.
CastraPet é um pro-
grama da Secretaria 

Ação visa atender animais de famílias de baixa renda e instituições que 
acolham animais em vulnerabilidade

Daniele Caetana

[SAÚDE ANIMAL]

de Estado do Desenvol-
vimento Sustentável e 
do Turismo (Sedest), 
realizado em parceria 

com os municípios par-
ticipantes. O programa 
está alinhado com a 
política de Saúde Única 

da pasta, com atenção à 
saúde humana, ambien-
tal e animal.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
                           Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 – Centro 

Fone:(43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54 
CEP 86470-000 - Jundiaí do Sul – Paraná 
E-mail: prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 
 

ERRATA DECRETO Nº 040/2022 
 

ONDE SE LÊ: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no atual orçamento vigente um Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 467.710,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil, setecentos e dez reais) ... 
... 
06930 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais....................................................R$ 33.380,00 
... 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 467.710,00 
 
 

LEIA-SE: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no atual orçamento vigente um Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 469.860,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil, oitocentos e sessenta reais) ... 
... 
06930 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais....................................................R$ 35.530,00 
... 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 469.860,00 

 
 

ONDE SE LÊ: 
 
Artigo 2º - Servirá como recursos os cancelamentos das seguintes dotações do atual 

orçamento vigente: 
... 
12 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0010.2078 – Manutenção das Atividades do Departamento Municipal de Saúde 
05080 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......................R$14.000,00 
06000 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 303 – Obras e Instalações............................................................R$ 25.000,00 
06010 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 303 – Equipamentos e Material Permanente..............................R$ 25.000,00 
10.122.0012.2081 – Encargos Centralizados com Estagiários 
06100 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.......................R$ 4.000,00 
10.301.0025.1002 – Renovação da Frota de Veículos do Departamento Municipal de Saúde 
06720 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 303 – Equipamentos e Material Permanente..............................R$10.000,00 
10.301.0025.2090 – Convênios com Instituições/Entidades Médicas, Filantrópicas e/ou Privadas com ou sem 
finalidade lucrativa de outros municípios da região 
06680 – 3.3.70.41.00.00 – Contribuições.........................................................................................R$23.000,00 
... 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 467.710,00 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
                           Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 – Centro 

Fone:(43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54 
CEP 86470-000 - Jundiaí do Sul – Paraná 
E-mail: prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 
 

LEIA-SE: 
 
Artigo 2º - Servirá como recursos os cancelamentos das seguintes dotações do atual 

orçamento vigente: 
... 
12 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0010.2078 – Manutenção das Atividades do Departamento Municipal de Saúde 
05080 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......................R$14.000,00 
06000 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 303 – Obras e Instalações............................................................R$ 25.000,00 
06010 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 303 – Equipamentos e Material Permanente..............................R$ 25.000,00 
10.122.0012.2081 – Encargos Centralizados com Estagiários 
06100 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.......................R$ 4.000,00 
10.301.0025.1002 – Renovação da Frota de Veículos do Departamento Municipal de Saúde 
06720 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 303 – Equipamentos e Material Permanente..............................R$10.000,00 
10.301.0025.2087 – Estratégia Saúde da Família – PSF 
06540 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 303 – Equipamentos e Material Permanente................................R$ 2.150,00 
10.301.0025.2090 – Convênios com Instituições/Entidades Médicas, Filantrópicas e/ou Privadas com ou sem 
finalidade lucrativa de outros municípios da região 
06680 – 3.3.70.41.00.00 – Contribuições.........................................................................................R$23.000,00 
... 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 469.860,00 
 

 
Jundiaí do Sul, 27 de setembro de 2022. 

 
 
 

Eclair Rauen 
Prefeito 

 

ARAPOTI

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI - PR
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO 
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000 
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 01
Edital de Concorrência Pública nº 04/2022
Processo nº 135/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI, através do Pre-
goeiro, abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo aos princípios que norteiam a Gestão Pública 
e na forma do § 4º do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93, 
COMUNICA aos interessados que o edital em referência foi 
retificado nos seguintes termos:
10.1 e 10.2	 Pagamento
ONDE SE LÊ
 O licitante vencedor deverá pagar à vista o valor da aliena-
ção do imóvel...
LEIA-SE
A proposta vencedora poderá parcelar em até 48 vezes, sendo 
o saldo devedor atualizado pelo INPC... Conforme item 7.2 
do memorial descritivo anexo ao edital.

A partir da presente data, ficam RATIFICADOS todos os itens 
e anexos constantes do Edital de Licitação da Concorrência 
Pública nº 04/2022, Processo nº 135/2022, que não foram 
alterados pelo presente Termo, surtindo todos os efeitos ad-
ministrativos e jurídicos legais. Fica mantida a mesma data 
de recebimento dos envelopes e início da sessão pública, 
conforme edital. Sendo:
Recebimento dos envelopes: Até as 08hr30min do dia 11 de 
outubro de 2022.
Abertura dos envelopes: As 09hr00min do dia 11 de outubro 
de 2022.
Local: Sala de licitações localizada no Centro Administrativo 
Municipal – CAM, rua Ondina Bueno         Siqueira, 180 – 
Centro Cívico – Arapoti/Pr.

Data da Retificação: 28/09/2022.

LUCIANO AGUIAR ROCHA
Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI/PR
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO
CEP 84.990-000 / CONTATO (43) 3512 3032
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 80/2022.
Processo nº 186/2022.
Objeto: Aquisição de INSTRUMENTOS MUSICAIS, visando 
atender as necessidades da Divisão de Cultura.
Local: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado”
Recebimento das Propostas: A partir 08:00min do dia 
29/09/2022 até às 13:30min do dia 13/10/2022.
Abertura e Julgamento das Propostas: Das 13:30min até às 
14:00min do dia 13/10/2022.
Início da Sessão de Disputa de Preços: 14h:00min do dia 
13/10/2022.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI - PR
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO 
CEP 84.990-000 / CONTATO (43) 3512-3159 / 3032 / 3033 
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31
AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DAS
PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N° 5/2022 
PROCESSO N° 151/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI, por meio de seu 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designado 
pelo Decreto Municipal nº 6.488, de 02/09/2022, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
licitantes participantes do Processo Licitatório em epígrafe, que 
a sessão de abertura dos envelopes contendo as Propostas 
de Preços (Envelope nº 02) das licitantes habilitadas será 
realizada no dia 03 de Outubro de 2022 (Segunda-Feira) às 
14h00min, na sala de Licitações, localizada no 1º andar do 
Edifício Centro Administrativo Municipal, sito a Rua Ondina 
Bueno de Siqueira, nº 180, bairro Centro Cívico, cidade de 
Arapoti, Estado do Paraná.
Arapoti, 28 de setembro de 2022.
GIAN BRUNO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Presidente da CPL

JUNDIAÍ DO SUL
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Editais e Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados com a finalidade tornar público 
as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos 
e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida tomada pelas 
prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, 
instituições, empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar público seus atos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
                           Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 – Centro 

Fone:(43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54 
CEP 86470-000 - Jundiaí do Sul – Paraná 
E-mail: prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 
 

LEIA-SE: 
 
Artigo 2º - Servirá como recursos os cancelamentos das seguintes dotações do atual 

orçamento vigente: 
... 
12 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0010.2078 – Manutenção das Atividades do Departamento Municipal de Saúde 
05080 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......................R$14.000,00 
06000 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 303 – Obras e Instalações............................................................R$ 25.000,00 
06010 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 303 – Equipamentos e Material Permanente..............................R$ 25.000,00 
10.122.0012.2081 – Encargos Centralizados com Estagiários 
06100 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.......................R$ 4.000,00 
10.301.0025.1002 – Renovação da Frota de Veículos do Departamento Municipal de Saúde 
06720 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 303 – Equipamentos e Material Permanente..............................R$10.000,00 
10.301.0025.2087 – Estratégia Saúde da Família – PSF 
06540 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 303 – Equipamentos e Material Permanente................................R$ 2.150,00 
10.301.0025.2090 – Convênios com Instituições/Entidades Médicas, Filantrópicas e/ou Privadas com ou sem 
finalidade lucrativa de outros municípios da região 
06680 – 3.3.70.41.00.00 – Contribuições.........................................................................................R$23.000,00 
... 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 469.860,00 
 

 
Jundiaí do Sul, 27 de setembro de 2022. 

 
 
 

Eclair Rauen 
Prefeito 

 

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).
Prazo de Execução/Vigência: 12 (Doze) Meses.
Informações e Retirada do Edital: Maiores informações pode-
rão ser obtidas na Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180 - Centro 
Cívico, Arapoti, Paraná, telefones: (43) 3512-3032/3000, 
no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 
17h30min / site: www.arapoti.pr.gov.br / e-mail: licitacao@
arapoti.pr.gov.br - Data Edital: 28/09/2022.

ARAPOTI

JABOTI

JABOTI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 100/2022
LIVRE CONCORRÊNCIA COM RESERVA DE 
LOTES	
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABOTI, Estado 
do Paraná, torna público que fará realizar licitação, 
conforme segue: 
1 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº.100/2022. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item. FE-
CHAMENTO: ABERTO
2 – OBJETO: Formação de Registro de Preço para 
Contratação de empresa prestadora de serviços de 
funilaria e pintura dos veículos automotores da se-
cretaria municipal de saúde
3 –VALOR MÁXIMO: R$ 215.625,00 (Duzentos e 
Quinze Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais),  
4 -ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 18/10/2022 
às 09:00 www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado 
no link - licitações” 
5 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Departa-
mento de Licitação, Prefeitura Municipal de Jaboti, na 
Praça Minas Gerais, 175, no horário das 08h00minh 
às 11h00min. e das 13h00minh às 16h00min. Edital 
completo, demais anexos, atas e contratos futuros 
no diário do município no site www.jaboti.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Jaboti, 27/09/2022.
Juliano Rodrigo Moreira,
Pregoeiro Oficial
Portaria nº03/2022.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. º 01/2022
DISPENSA 24/2022.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTI, Estado do 
Paraná, comunica aos interessados que se encontra 
aberto a partir desta data o prazo para Credenciamento 
e Habilitação de Fornecedores de Gêneros Alimentí-
cios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em conformidade com a Lei 8.666/93, o artigo 24 da 
Lei Estadual 15.608 de 16/08/2007, o §1º do art.14 
da Lei 11.947/09, com a Resolução do FNDE nº 26 
de 17 de Junho de 2013, e Resolução nº 04 de 02 de 
abril de 2015 do FNDE, e demais normas pertinentes, 
tornando público, portanto, para conhecimento dos 
interessados. 
O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis 
aos interessados na Prefeitura Municipal de Jaboti, 
onde serão recebidos os envelopes contendo os 
documentos de habilitação e proposta.
1 – OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Ru-
ral, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, de acordo com as 
regras de habilitação e remuneração constantes no 
Anexo I do Presente Edital.
2 - LOCAL E PRAZO DE CREDENCIAMENTO. O 
prazo para credenciamento está aberto a partir das 
08:00hrs do dia 03/10/2022 até as 08:30 hrs do dia 
31/10/2022. 
3 – ABERTURA DOS ENVELOPES: As 09:00 hrs 
do dia 31/10/2022 na Prefeitura Municipal de Jaboti. 

JUNDIAÍ DO SUL

JUNDIAÍ DO SUL

JUNDIAÍ DO SUL

4 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Poderão 
ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Jaboti, na Praça Minas Ge-
rais, 175, no horário das 08h00minh às 11h00minh 
e das 13h00minh às 16h00minh. O edital completo 
estará disponível no site www.jaboti.pr.gov.br.

Edifício da Prefeitura Municipal de Jaboti, 27/09/2022.

Cleonilde de Sousa M Sales,
Presidente da Comissão de Licitação.
Portaria 02/2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
PORTARIA Nº 125/2022
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, considerando o Art. 88, da Lei Municipal 
90/97, de 20/03/1997,
RESOLVE
Determinar ao responsável pela Divisão de Recur-
sos Humanos a conceder o pagamento de Adicional 
de Insalubridade fixada em 20% (vinte por cento) do 
menor piso salarial do Município para  os servidores 
efetivos,  Vandeil Romão , ocupante do cargo efetivo 
de Operário por motivo de executar serviços com 
roçadeira costal à  gasolina  ( barulho do motor) e 
para o servidor Everaldo Aparecido Pereira, ocu-
pante do cargo efetivo de Operário, o pagamento 
de Adicional de Insalubridade fixada em 20% (vinte 
por cento) do menor piso salarial do Município, por 
motivo de manusear produtos químicos na lavagem, 
limpeza e higienização de veículos da Prefeitura 
inclusive ambulâncias.
Revogam-se as disposições contrárias e com pos-
terior publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do 
Sul – PR, 28 de setembro de 2022.
Eclair Rauen
Prefeito
PORTARIA Nº 126/2022
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, considerando o Capítulo V, Artigo 
42, § 2º , da Lei Municipal nº 90/97, de 20/03/1997, 

e considerando os serviços públicos que são reali-
zados nos sábados e feriados apurados no período 
de16 de agosto de 2022 à 15 de setembro de 2022.
RESOLVE
Determinar ao responsável pela Divisão de Recursos 
Humanos a pagar aos servidores públicos munici-
pais que prorrogaram suas jornadas de trabalho em 
até 50 (cinqüenta) horas mensais retroagindo seus 
efeitos à 16 de agosto de 2022.

Matrícula                      Servidor             Cargo/Função Q t d .
Horas

000606-1 Andrea Francisca de 
Freitas

Auxiliar de Enferma-
gem

50

000607-1 Luciana de Fátima O. 
Pinto

Auxiliar de Enferma-
gem

50

000836-1 Adriana Rocha de 
Freitas

Auxiliar de Enferma-
gem

31

000182-7 Denize Kelen Otávio Enfermeira 50

000389-1 Neuza Aparecida Bue-
no

Auxiliar de Enferma-
gem

20

220482 Vanessa Lopes Ferreira Enfermeira 26

220480 Célia Cruz Barros Ro-
drigues

Enfermeira 20

220484 Eva Lúcia Dias Técnica de Enferma-
gem

19

220486 Jose ly  Cassemi ro 
Bueno

Técnica de Enferma-
gem

20

220483 Eunice Mendes da Silva Técnica de Enferma-
gem

20

220488 Kátia Fabiana da Rocha Técnica de Enferma-
gem

12

000862-1 Marilda Custódio Luiz Enfermeira 24

220497 Adauheber Macedo 
da Silva

Procurador Jurídico 42

Revogam-se as disposições em contrário, e com 
posterior publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do 
Sul – PR, 28 de setembro de 2022.
Eclair Rauen
Prefeito 
PORTARIA Nº 127/2022
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, considerando o Capítulo V, Artigo 
44 e Parágrafo Único da Lei Municipal nº 90/97, de 
20/03/1997 (ESMJS),
RESOLVE
Determinar ao responsável pela Divisão de Recursos 
Humanos a pagar o Adicional Noturno aos servido-
res municipais abaixo relacionados que realizaram 
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serviços no período noturno  de 16 de agosto de 2022  
à 15 de setembro de 2022.

Matrícula                      Servidor        Cargo/Função

000836-1 Adriana Rocha de Freitas Auxiliar de Enfermagem

220480 Célia Cruz Barros Ro-
drigues

Enfermeira

220483 Eunice Mendes da Silva Técnica de Enfermagem

220484 Eva Lúcia Dias Técnica de Enfermagem

000182-7 Denize Kelen Otávio Enfermeira

000607-1 Luciana de Fátima Otávio 
Pinto

Auxiliar de Enfermagem

220482 Vanessa Lopes Ferreira Enfermeira

000466-1 Adécio José Pinto Operário

000388-1 Nelson Felipe de Car-
valho

Auxiliar de Serviços Gerais

000458-1 Nilson Fernandes Operário

000417-1 Sebastião Sales da Luz Operário

Revogam-se as disposições contrárias, e com pos-
terior publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul 
– PR, 28 de setembro de 2022.
Eclair Rauen
 Prefeito

PORTARIA 128/2022
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso IX do Artigo 62 da Resolução nº 01/90 de 
05 de abril de 1990  (Lei Orgânica do Município de 
Jundiaí do Sul ).
RESOLVE
Em cumprimento ao Inciso I, do Artigo 13, Parágrafo 
Único do Artigo 19 e Artigo 23, todos da Lei Municipal 
nº 180/2002, de 20/12/2002, que institui o Sistema de 
Carreira no Serviço Público do Município de Jundiaí do 
Sul, Fixa Diretrizes e dá outras providências correlatas, 
CONCEDER progressão horizontal   aos servidores 
municipais, Júlio Cezar Lopes, escriturário e Rosária 
Izidoro da Silva, auxiliar de serviços gerais, em confor-
midade com o Anexo VIII da mesma Lei e alterações 
posteriores  através da legislação específica.
Revogam-se  as disposições em contrário, e com 
posterior publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul 
– PR, 28 de setembro de 2022.
Eclair Rauen
Prefeito

JUNDIAÍ DO SUL PINHALÃO

PORTARIA N.º 15/2022

O presidente da Câmara Municipal de Pinhalão, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE

Autorizar, a partir de 03/10/2022, nos termos do 
artigo 1º, II, da Resolução n.º 01/2022 da Câmara 
Municipal de Pinhalão, a fruição do período de 30 
(trinta) dias de LICENÇA PRÊMIO ao servidor CAR-
LOS EDUARDO MIGUEL DA SILVA, ocupante do 
cargo de Advogado, referente ao período aquisitivo 
de 01/06/2010 a 01/06/2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Pinhalão, 26 de setembro de 2022.

 Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.
________________________
FLAVIO DECOL RODRIGUES
PRESIDENTE

 
PPOODDEERR  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO  DDEE  SSAALLTTOO  DDOO  IITTAARRAARRÉÉ  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ““VVeerreeaaddoorr  RRoobbeerrttoo  JJoossee  ddee  SSeennee”” 

Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Salto do Itararé - Paraná 
CEP: 84.945-000 – Fone: (43) 3579.1475 - C.N.P.J 77.780.229/0001-10 

 

Extrato de Contrato N.º 10/2022. 
 
Processo Dispensa n.º 05/2022. 
Contratante: Câmara Municipal de Salto do Itararé – PR. 
Contratado: CLEBERSON HIPÓLITO DE OLIVEIRA 08358500998. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de Aquisição e Instalação de 
novas Câmeras de Segurança para a Sede do Poder Legislativo Municipal de Salto do 
Itararé/PR.  
Valor: R$: 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 
Dotação: 01.001.01.031.0001.2000.44.90.52.00.00 
Vigência: 29/09/2022 a 31/12/2022. 
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PPOODDEERR  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO  DDEE  SSAALLTTOO  DDOO  IITTAARRAARRÉÉ  
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RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Odair José 
Carvalho da Silva, no uso das atribuições que lhes são conferidas, bem como pela 
legislação em vigor, especialmente em atenção ao disposto no art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, a vista do resultado apresentado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 
01 - RATIFICAR, o ato da Comissão de Licitação que dispensou a licitação com 
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, a favor da empresa: CLEBERSON 
HIPOLITO DE OLIVEIRA 08358500998, CNPJ: 39.798.193/0001-03, acolhendo o parecer 
jurídico para que surta os seus efeitos jurídicos e legais, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 
 
02 - ADJUDICAR, o referido objeto do certame a empresa: CLEBERSON HIPOLITO DE 
OLIVEIRA 08358500998, CNPJ: 39.798.193/0001-03. 
 
03 - HOMOLOGAR, a presente licitação nos seguintes termos: 

a) Processo Licitatório n.º 07/2022; 
b) Dispensa de Licitação n.º 05/2022; 
c) Tipo: Menor Preço; 
d) Objetos: Contratação de empresa para prestação de serviço de Aquisição e 

Instalação de novas Câmeras de Segurança para a Sede do Poder Legislativo 
Municipal de Salto do Itararé/PR; 

e) Valor: R$: 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 
f) Vencedor: CLEBERSON HIPOLITO DE OLIVEIRA 08358500998; 
g) CNPJ: 39.798.193/0001-03. 

 
 
 

Salto do Itararé, 27 de Setembro de 2022. 
 

 

 
ODAIR JOSÉ CARVALHO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
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SALTO DO ITARARÉ

Extrato - Atas de Registro de Preço - Pregão Eletrônico nº 
49/2022 - Processo administrativo nº 120/2022 - Órgão gestor: 
Município de Wenceslau Braz – Paraná, inscrita no CNPJ/
MF nº 76.920.800/0001-92. - Objeto: “a possível aquisição de 
eletrodomésticos diversos para atender a demanda das Secre-
tarias Municipais e seus departamentos por um período de 12 
meses”. - Prazo de vigência: 12 (doze) meses, ou seja, 28 de 
setembro de 2022 a 27 de setembro de 2023. - Ata de Registro 
de Preço n° 190/2022 – CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO 
EIRELI – CNPJ: 17.848.143/0001-50 – Lote: 9, pelo valor total 
de R$ 109.692,00 (cento e nove mil e seiscentos e noventa e 
dois reais); - Ata de Registro de Preço n° 191/2022 – DAMIÃO, 
LIZOTTI & CIA LTDA – CNPJ: 32.302.947/0001-43 – Lotes: 14, 
17 e 23, pelo valor total de R$ 85.072,00 (oitenta e cinco mil e 
setenta e dois reais); - Ata de Registro de Preço n° 192/2022 – 
DANFESSI MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA 
– ME – CNPJ: 24.419.569/0001-54 – Lotes: 18 e 22, pelo valor 

total de R$ 38.975,83 (trinta e oito mil e novecentos e setenta 
e cinco reais e oitenta e três centavos); - Ata de Registro de 
Preço n° 193/2022 – FERNANDO PEREIRA EIRELI EPP – 
CNPJ: 17.227.691/0001-63 – Lotes: 1, 2 e 5, pelo valor total 
de R$ 61.545,00 (sessenta e um mil e quinhentos e quarenta 
e cinco reais); - Ata de Registro de Preço n° 194/2022 – GO 
ATACADISTA LTDA – CNPJ: 44.060.520/0001-65 – Lote: 08, 
pelo valor total de R$ 125.050,00 (cento e vinte e cinco mil 
e cinquenta reais); - Ata de Registro de Preço n° 195/2022 
– MARCIO LARA ASSUNÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA – CNPJ: 40.665.596/0001-63 – Lote: 19, pelo valor total 
de R$ 87.999,78 (oitenta e sete mil e novecentos e noventa 
e nove reais e setenta e oito centavos); - Ata de Registro de 
Preço n° 196/2022 – MASTER ELETRODOMÉSTICOS EI-
RELI ME – CNPJ: 33.859.616/0001-71 – Lotes: 10, 11, 13 e 
20, pelo valor total de R$ 306.346,00 (trezentos e seis mil e 
trezentos e quarenta e seis reais); -  Ata de Registro de Preço 

n° 197/2022 – PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - EPP – 
CNPJ: 24.832.819/0001-83 – Lotes: 3, 7, 15 e 16, pelo valor 
total de R$ 66.388,00 (sessenta e seis mil e trezentos e oitenta 
e oito reais); - Ata de Registro de Preço n° 198/2022 – TIMES 
SQUARE COMUNICACAO LTDA – CNPJ: 37.564.869/0001-
79 – Lotes: 4 e 21, pelo valor total de R$ 124.432,00 (cento 
e vinte e quatro mil e quatrocentos e trinta e dois reais); - Ata 
de Registro de Preço n° 199/2022 – B2G VIX COMÉRCIO DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 41.156.351/0001-73 
– Lotes: 12, pelo valor total de R$ 39.044,70 (trinta e nove mil e 
quarenta e quatro reais e setenta centavos); - Ata de Registro 
de Preço n° 200/2022 – POLEX COMERCIAL LTDA – CNPJ: 
26.373.592/0001-80 – Lote: 24, pelo valor total de R$ 1.045,00 
(um mil e quarenta e cinco reais). - Wenceslau Braz - PR, 28 de 
setembro de 2022. - Atahyde Ferreira dos Santos Junior - Prefeito

WENCESLAU BRAZ
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WENCESLAU BRAZ

Extrato do Contrato - Pregão Presencial nº 52/2022 - Pro-
cesso administrativo nº 127/2022 - Órgão gestor: Município 
de Wenceslau Braz – Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.920.800/0001-92. - Objeto: “Concessão do direito de explo-
ração do evento alusivo à comemoração do Aniversário de 87 
Anos do Município de Wenceslau Braz, que se realizará nos 
dias 24, 25 e 26 de novembro de 2022, no Local denominado 
“Espaço Chico”, de portões aberto, compreendendo o forne-
cimento de estrutura, praça de alimentação, equipamentos, 
materiais, mão de obra e outros serviços, observadas as 
especificações técnicas, dados, elementos quantitativos e 
descrição das atividades constantes no Item 3” - Prazo de 
vigência: 73 (setenta e três) dias, ou seja, 28 de setembro 
de 2022 a 10 de dezembro de 2022. - Contrato nº 88/2022 – 
Hr Estruturas Eireli – CNPJ: 25.069.864/0001-90 – lote: 01, 
pelo valor total R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais). 
- Wenceslau Braz - PR, 28 de setembro de 2022. - Atahyde 
Ferreira dos Santos Junior - Prefeito

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL - PR 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 07/2022 

Ratifico o ato da Comissão de Licitação , nomeada através da 
Portaria nº. 118/2022 de 01 de setembro de 2022, que declarou inexigível a  
licitação para a aquisição de material educativo (cartilhas) para 
desenvolver várias ações educativas nas escolas e com a popula ção em 
geral, conforme solicitação realizada pelo Departamento Municipal de 
Saúde, com fundamento no art. 25 da Lei 8.666/93.  

O valor total do objeto requisitado é de R$12.060,00 (doze mi l  
e sessenta reais), para o prazo de 12 (doze) meses, em favor da empresa 
Editora Amigos da Natureza LTDA 04096738000155.  

Verifica-se que o presente procedimento se encontra 
devidamente instruído com os requisitos previstos no art. 26 da Lei 
8.666/93. 

Publique-se. 
Jundiaí do Sul – PR, 28 de setembro de 2022. 

Eclair Rauen 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL

PORTARIA Nº. 129/2022
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,
RESOLVE:
EXONERAR por pedido de dispensa,  a partir do dia 
30 de setembro de 2022, a servidora Stephany Alaiane 
da Silva, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
12.918.392-6 SESP/IIPR e CPF. nº. 093.547.149-94, 
ocupante do cargo de Professor de Arte, do Quadro 
de Pessoal Efetivo desta Municipalidade.
Revogam-se as disposições contrárias e com posterior 
publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul 
– PR, 29 de setembro de 2022.
Eclair Rauen
Prefeito

JUNDIAÍ DO SUL

JUNDIAÍ DO SUL

JUNDIAÍ DO SUL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI - PR
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO 
CEP 84.990-000 / CONTATO (43) 3512 3032 
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 81/2022.

Processo nº 189/2022

Objeto: Registro de preço para aquisição de água mineral e 
gás liquefeito (GLP), visando atender as necessidades das 
Secretarias Municipais.

ARAPOTI

ARAPOTI

Local: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir 08:00min do dia 
30/09/2022 até às 08:30min do dia 17/10/2022.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das 08:30min até às 
09:00min do dia 17/10/2022.

Início da Sessão de Disputa de Preços: 09h:00min do dia 
17/10/2022.
Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

Prazo de Execução/Vigência: 12 (Doze) Meses.

Informações e Retirada do Edital: Maiores informações pode-
rão ser obtidas na Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180 - Centro 
Cívico, Arapoti, Paraná, telefones: (43) 3512-3032/3000, 
no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min / site: www.arapoti.pr.gov.br / e-mail: licitacao@
arapoti.pr.gov.br  Data Edital: 28/09/2022.

 

 
                          DECRETO Nº 041/2022 
 
SÚMULA: Nomeia e ratifica membros que compõem o Conselho 
da Proteção e Defesa Civil no Município de Jundiaí do Sul, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.   
 
   O Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
conformidade com a Lei Nº 370/2010 de 23 de novembro de 2010,  

DECRETA: 
Art. 1º –  A nomeação e ratificação dos membros que compõem o 
Conselho Municipal de Proteção e da Defesa Civil: 
Representante Municipal do Departamento Administrativo de 
Planejamento  
- Odair Rosildo Farinha - PRESIDENTE DO 
CONSELHOMUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 
Representante Municipal do Departamento de Obras Públicas, 
Urbanismo e Habitação: 
- Donizete Aparecido de Carvalho 
Representante Municipal do Departamento de Transportes; 
- Lucas Aparecido de Oliveira   
Representante Municipal do Departamento de Saúde 
- Emília Cristiany Alves  
Representante Municipal do Departamento de Educação 
-  Rosemary Camargo de Andrade  
Representante Municipal do Departamento de Assistência 
Social 
- Denis Nunes de Macedo 
Representante da Polícia Militar  
-  Ilson Aparecido da Silva  
Representante da APAE 
- Maria do Carmo de Oliveira   
 
       Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua 
publicação. 
 
                                Jundiaí do Sul, 28 de setembro de 2022. 
 

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 042/2022 

 
 SÚMULA: Nomeia e ratifica membros que compõem a 
Coordenadoria     Municipal da Defesa Civil (COMDEC), Estado do 
Paraná, e dá outras providências.   
 
      O Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
conformidade com a Lei Nº 370/2010 de 23 de novembro de 2010,  
DECRETA: 
A nomeação e ratificação dos membros que compõem a 
Coordenadoria Municipal de Proteção e da Defesa Civil: 
No Art. 1º, I – Coordenadoria 
Coordenador Presidente: Eclair Rauen, Chefe do Poder 
Executivo Municipal 
Coordenadora de Ações de Defesa Civil Municipal: Fernanda 
Aline de Andrade 
 No Art. 2º ,  II – Conselho Municipal 
Representante Municipal do Departamento Administrativo de 
Planejamento  
- Odair Rosildo Farinha – Presidente Do Conselho Municipal Da 
Defesa Civil 
Representante do Departamento de Saúde 
- Emília Cristiany Alves 
Representante Municipal do Departamento de Educação 
-  Rosemary Camargo de Andrade  
Representante Municipal do Departamento de Assistência 
Social 
- Denis Nunes de Macedo 
Representante da Polícia Militar  
-  Ilson Aparecido da Silva 

 

 
                          DECRETO Nº 041/2022 
 
SÚMULA: Nomeia e ratifica membros que compõem o Conselho 
da Proteção e Defesa Civil no Município de Jundiaí do Sul, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.   
 
   O Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
conformidade com a Lei Nº 370/2010 de 23 de novembro de 2010,  

DECRETA: 
Art. 1º –  A nomeação e ratificação dos membros que compõem o 
Conselho Municipal de Proteção e da Defesa Civil: 
Representante Municipal do Departamento Administrativo de 
Planejamento  
- Odair Rosildo Farinha - PRESIDENTE DO 
CONSELHOMUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 
Representante Municipal do Departamento de Obras Públicas, 
Urbanismo e Habitação: 
- Donizete Aparecido de Carvalho 
Representante Municipal do Departamento de Transportes; 
- Lucas Aparecido de Oliveira   
Representante Municipal do Departamento de Saúde 
- Emília Cristiany Alves  
Representante Municipal do Departamento de Educação 
-  Rosemary Camargo de Andrade  
Representante Municipal do Departamento de Assistência 
Social 
- Denis Nunes de Macedo 
Representante da Polícia Militar  
-  Ilson Aparecido da Silva  
Representante da APAE 
- Maria do Carmo de Oliveira   
 
       Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua 
publicação. 
 
                                Jundiaí do Sul, 28 de setembro de 2022. 
 

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 042/2022 

 
 SÚMULA: Nomeia e ratifica membros que compõem a 
Coordenadoria     Municipal da Defesa Civil (COMDEC), Estado do 
Paraná, e dá outras providências.   
 
      O Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
conformidade com a Lei Nº 370/2010 de 23 de novembro de 2010,  
DECRETA: 
A nomeação e ratificação dos membros que compõem a 
Coordenadoria Municipal de Proteção e da Defesa Civil: 
No Art. 1º, I – Coordenadoria 
Coordenador Presidente: Eclair Rauen, Chefe do Poder 
Executivo Municipal 
Coordenadora de Ações de Defesa Civil Municipal: Fernanda 
Aline de Andrade 
 No Art. 2º ,  II – Conselho Municipal 
Representante Municipal do Departamento Administrativo de 
Planejamento  
- Odair Rosildo Farinha – Presidente Do Conselho Municipal Da 
Defesa Civil 
Representante do Departamento de Saúde 
- Emília Cristiany Alves 
Representante Municipal do Departamento de Educação 
-  Rosemary Camargo de Andrade  
Representante Municipal do Departamento de Assistência 
Social 
- Denis Nunes de Macedo 
Representante da Polícia Militar  
-  Ilson Aparecido da Silva 

Representante da APAE 
- Maria do Carmo de Oliveira   
No Art. 3º,  III – Secretaria 
Secretário: senhor Adauheber Macedo da Silva  
No Art. 4º - IV – Setor Técnico 
Representante do Departamento de Transportes Rodoviário: 
Lucas Aparecido da Silva 
Representante do Departamento de Urbanismo e Habitação: 
Donizete Aparecido de Carvalho 
Representante do Departamento de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente: Silvia Aparecida Otávio.  
            Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
                        Jundiaí do Sul, 28 de setembro de 2022. 

 
ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022  
O Município de Jundiaí do Sul, Estado Paraná, torna público que fará realizar as 
10h00, do dia 14 de outubro de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Jundiaí 
do Sul, à Praça Pio X, nº. 260, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço por item, a preços fixo e sem reajuste, 
objetivando a Contratação de Empresa para prestação de serviços especializada 
na Área de Exames de Imagem, com entrega dos resultados no prazo máximo de 
04h00 no departamento de Saúde após a realização dos exames, a execução do 
objeto presente deverá ser efetuado nas instalações da contratada, a serem 
retirados conforme a necessidade pelo período de 12 (doze) meses, constantes 
do Memorial Descritivo (Anexo I),  para atender as necessidades do 
Departamento de Saúde. As despesas oriundas da presente contratação correrão 
à conta dos recursos financeiros proveniente do Orçamento do Município, 
conforme Lei Orçamentária nº. 650 de 16/12/2021, de 17/12/2021 e se 
necessário recursos oriundos do Governo Federal e Estadual, que será regida 
pela Lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 
005/2022 de 07/03/2022, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. A 
documentação completa deste Edital poderá ser retirada no município, na 
Divisão de Compras e Licitação, sito Praça Pio X, nº. 260, Centro, Jundiaí do 
Sul – PR, em horário de expediente da Prefeitura, sendo das 08h00 às 12h00 e 
das 13h00 às 17h00, ou solicitada por intermédio de E-mail: 
licitação@jundiaidosul.pr.gov.br, via Fone/fax: (43) 3626-1490, encontrando-se 
disponível também no sítio oficial do município: 
http://www.jundiaidosul.pr.gov.br. A empresa interessada a participação na 
licitação deverá apresentar o recibo de entrega/retirada do edital, que poderá ser 
remetido à Comissão Permanente de Licitações por meio de fax ou por E-mail 
no número e endereço eletrônico supracitados, para eventuais informações aos 
interessados. Para o recebimento dos envelopes: “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO PARA O 
CREDENCIAMENTO”, fica determinado até o dia 14 de outubro de 2022, das 
08h00 às 09h00, os quais deverão ser entregues na seção de protocolo desta 
Prefeitura Municipal, iniciando-se o julgamento às 10h00 do mesmo dia.      

Jundiaí do Sul – PR, 28 de setembro de 2022.         
Walderlei Leme Fernandes 

Pregoeiro 
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O município, situado às 
margens da Represa da Usina 
Hidrelétrica de Chavantes, 
tem uma área inundada de 
aproximadamente 116  km², 
fazendo limite com o Estado 
de São Paulo.
Além de sua localização geo-
gráfica, o local tem a seu favor 

alguns fatores fundamentais 
para garantir um desenvol-
vimento diferenciado em 
relação às demais cidades da 
região.
Carlópolis é conhecida pelo 
vasto azul da represa que 
encanta os olhos de quem vê, 
mas também ter mais belo 

pôr do sol do Norte Pioneiro. 
Para contemplar essa estrela 
adormecer, o ponto de partida 
perfeito é a ponte Prefeito 
Benedito Garcia Ribeiro que 
liga o estado do Paraná com 
São Paulo, este monumento 
possui 1.550m² de extensão e, 
especialmente, ao pôr do sol 

se transforma em uma grande 
aquarela a céu aberto. Para 
os amantes do fenômeno, é o 
local perfeito para se observar 
e fotografar. 
O município é também carac-
terizado pelos Cafés Especiais 
e a vasta produção de frutas 
como goiaba, carambola, 
avocado, pitaya, figo da Índia 
e lichia, com muitas dessas 
frutas possuindo certificações 
internacionais e padroniza-
ção G.A.P., sendo assim um 
importante polo de produção 
em toda região. 
As frutas são uma marca 
importante do local, tanto 
que, a maior festa da cidade 
é batizada em homenagem a 
elas “FrutFest”. Esse evento 
é tradição na região e conta 
com um público de mais de 
100 mil pessoas, com atrações 
nacionais, tendo como desta-
que os estandes de agricultura 

e fricultura.  
Falando em Norte Pioneiro, 
é impossível deixar de fora a 
cultura religiosa e rural que 
cercam os municípios. Car-
lópolis ostenta grande parte 
desse itinerário, fazendo parte 
da Rota do Café que destaca 
a produção de café feita por 
mulheres com produção cer-
tificada e a Rota do Rosário, o 
qual é um mergulho na fé pelo 
cenário rural, singelo, puro e 
simples, entre Igreja, Capelas 
e Santuários.
Para fechar com chave de 
ouro, o local ainda disponibi-
liza diversos hotéis, pousadas 
e resorts de qualidade certi-
ficada e cheios de beleza. A 
comida também não fica de 
fora, é de dar água na boca, 
já que os restaurantes pos-
suem comidas para os gostos 
e encartam a população 
turística.

Pôr do sol de Carlópolis é considerado o 
mais belo do Norte Pioneiro

Daniele Caetana

M
ar

ce
lo

 R
os

si
 / 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ar
ló

po
lis

Ponte Prefeito Benedito 
Garcia Ribeiro


